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PR DENTE

Dispõe sobre a adequação das

unidades esportivas munici-

pais a deficientes, idosos e

gestantes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - As unidades educacionais e esportivas subordina-

das ã Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e

Recreação, construidas a partir da vigênciá des-

ta lei, deverão ser adequadas á prática dos es-

portes, da recreação e lazer por parte dos porta

dores de deficiência, idosos e gestantes.

Parágrafo 'único - No prazo de 02 (dois) anos, a partir da

promulgação desta lei, as atuais unida-

des esportivas da Secretaria Municipal

de Esportes, Lazer e Recreação deverão a

dequar-se na forma estabelecida no caput

deste artigo.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a par-

tir da data de sua publicação.

Art. 39 - As despesas para a execução da presente lei, cor

rerão por conta de dotações orçamentárias prõ -

prias, suplementadas se necess5rio.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.
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